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CAPíTULO l- Disposiçöes Gerais

Norma 1

Âmbito de Aplicaçäo

A Fraternidade da Ordem Franciscana Secular de Leiria - Lar de Säo Francisco, Pessoa Coletiva Religiosa,

ereta canonicamente, reconhecida como lnstituição Particular de Solidariedade Social com sede na Rua

Carolina Ferreira Ribeiro n01, 2410-095 Leiria, possui acordo de cooperaçäo celebrado com o Centro Distrital

de Segurança Social de Leiria, para a resposta social Estrutura Residencial para ldosos, com última revisäo em

15 de março de 1999, Esta lnstituição estás registada pela inscriçäo n04/16, a fls, 123 e 123 Verso, do Livro

das Fundaçöes de Solidariedade Social,

Norma 2

Legislaçäo Aplicável

A Estrutura Residencial para Pessoas ldosas, doravante designada por "ERPI" é uma resposta social que

consiste no alojamento coletivo, de utilizaçäo temporária ou permanente, onde são desenvolvidas atividades

de apoio sociale prestados cuidados de enfermagem, e que se rege pelo estipulado nos seguintes diplomas:

1. Decreto-lei 172-N2014 de 14 de novembro, alterado pela Lei no7612015 de 28 de julho - aprova e

altera o Estatuto das lnstituições Particulares de Solidariedade Social,

2, Portaria n,0 19ô-l/2015 de 1 de julho, alterada pela Portaria n0 29612016, de 28 de novembro e pela

Portaria no 218-D12019, de 15 de julho - define os critérios, regras e formas em que assenta o modelo

especifico de cooperaçäo estabelecida entre o lnstituto da Segurança Social, l.P, (lSS, l.P.) e as IPSS

ou legalmente equiparadas,

3, Portaria no 6712012, de 21 de março, alterada pela Portaria no 34912023, de 13 de novembro - aprova

e define as condiçöes de, organizaçä0, funcionamento e instalaçäo a que devem obedecer as estruturas

residenciais para pessoas idosas,

4. Decreto-lei n.o 126-A12021 de 31 de dezembro, que procede á terceira alteraçäo e república o Decreto-

Lei n0 ô412007 de 14 de março - define o regime jurídico de instalaçä0, funcionamento e fiscalizaçao

dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime

contraordenacional,

5, Decreto-lei n0 156/2015 de 15 de setembro alterado pelo Decreto-Lei n0 7412017 de 21 de junho - Livro

de Reclamaçöes,

6. Leino144l2015 de I de setembro - Resolução alternativa de litígios de consumo.

7. Decreto-Lei no 4912018 de 14 de agosto, que cria o regime juridico do Maior Acompanhado.

8. Lei 58/2019 de I de agosto assegura a execuçä0, na ordem juridica nacional, do Regulamento (UE)

20161679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteçäo das pessoas

singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulaçäo desses dados,

9, Protocolo de cooperaçåo em vigor,

10. Compromisso de Cooperaçäo para o setor social e solidário.

11. Circulares de Orientaçäo Técnica acordadas em sede de CNAAPAC,

12. Contrato coletivo de Trabalho aplicável às IPSS,

Rege-se também pelo estipulado nos Estatutos da Ordem Franciscana Secular e outros documentos internos

e externos e aplicáveis,
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Norma 3

Dados Pessoais

1. Os dados pessoais recolhidos pelo Lar de Säo Francisco, fazem parte da documentação legalmente

exigida pelo Ministério da Solidariedade e Segurança Social, estando esta legislaçäo disponivel para

consulta na lnstituiçã0,

2. A conservaçäo e arquivamento dos dados, em suporte físico e digital, deveräo obedecer a regras de

integridade e confidencialidade,

3. O tratamento de dados é feito apenas enquanto se mantém o vinculo à lnstituiçäo ou for legalmente

exigido, sendo fornecido a terceiros no estrito cumprimento das prescriçöes legais,

4, A Política de privacidade e proteçäo de dados encontra-se disponivel para consulta na lnstituiçä0,

Norma 4

Objetivos do Regulamento

O presente regulamento é aplicável a todas as pessoas envolvidas nesta resposta social (utentes,

colaboradores, voluntários e visitantes), de modo a:

L Promover o respeito pelos direitos e deveres dos utentes e demais interessados,

2. Assegurar a divulgaçäo e o cumprimento das regras de funcionamento deste estabelecimento,

3, Favorecer a participaçäo ativa dos utentes, familiares ou representantes legais, ao nível da organizaçäo

da resposta social.

Norma 5

Objetivos da Resposta Social

L A ERPI é um estabelecimento para alojamento coletivo, de utilizaçäo temporária ou permanente, onde

säo desenvolvidas atividades de apoio social e prestaçäo de cuidados adequados e ajustados às

necessidades das pessoas idosas e suas famílias,

2, Constituem objetivos da ERPI:

a) Proporcionar cuidados permanentes e adequados às necessidades biopsicossociais das pessoas

idosas, contribuindo para a estabilização ou retardamento do processo de envelhecimento;

b) Oferecer aos idosos um espaço de vida socialmente organizado, confortável, seguro e adaptado

às suas idades e limitaçoes;

c¡ Respeitar a independência, individualidade e privacidade dos utentes, numa lógica de exercício

efetivo do direito de cidadania;

o) Contribuir para a estimulaçäo de um processo de envelhecimento ativo e saudável, promovendo o

autocuidado e a prestaçäo de cuidados personalizados e humanizados;

e¡ Evitar o isolamento social facilitando contactos com a comunidade;

q Assegurar um atendimento individualizado e personalizado em funçäo das necessidades

específicas de cada utente;

g) Criar condiçöes que permitam preservar e incentivar a relaçäo intrafamiliar e com pessoas de

referência, bem como promover novas relaçöes interpessoais visando combater o isolamento;

h) Promover e enquadrar o envolvimento da comunidade no dia a dia da ERPI, numa lÓgica

complementar ao plano de atividades da ERPI;

¡) Proporcionar acolhimento transitório e temporário, no âmbito do regime do descanso do cuidador

informar das altas hospitalares,

g*D-
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Norma 6

Serviços Prestados e Atividades Desenvolvidas

L A ERPI assegura a prestaçäo dos seguintes serviços:

a) Alojamento temporário ou permanente;

b) Alimentaçäo adequada às necessidades dos utentes respeitando as prescriçöes médicas;

c) Cuidados de higiene e conforto pessoal;

d) Acompanhamento médico e cuidados de enfermagem;

e) Preparaçäo e administraçäo de fårmacos, quando prescritos;

0 Apoio social;

g) Atividades de animaçäo sociocultural, lúdico-recreativas e ocupacionais, ajustadas ao perfil,

capacidades e expetativas dos utentes;

h) Tratamento de roupa;

i) Fisioterapia;

j) Apoio no desempenho de atividades da vida diária.

2. A ERPI disponibiliza ainda outros serviços, nomeadamente:

a) Acompanhamento e transporte a consultas hospitalares e outras, bem como, na realização de

exames complementares de diagnóstico dentro da área urbana de Leiria, apenas quando a familia

ou representante legal näo tenha disponibilidade para o efeito, Este acompanhamento será

assegurado por colaboradores e/ou voluntários. Este serviço poderá ser pago, constando o

respetivo valor de tabela própria, elaborada e aprovada por deliberação do Conselho da

Fraternidade e comunicada aos interessados;

b) Cuidados de imagem (cabeleireiro e barbeiro) pagos de acordo com tabela afixada,

3, A ERPI assegura assistência religiosa em conformidade com os princípios estatutários da lnstituiçä0,

4. A ERP|deve permitir:

a) A participaçã0, sempre que possível, dos familiares ou representantes legais no apoio aos utentes,

desde que contribua para um maior bem-estar e equilíbrio psicoafectivo dos utentes e se

comprometam a respeitar as regras instituidas e orientaçoes da equipa técnica;

b) A convivência socialentre utentes e destes com familiares e amigos, cuidadores, voluntários e com

a própria comunidade, de acordo com os seus interesse e capacidades, promovendo, sempre que

possível, a intergeracionalidade,

CAPíTULO ll . Processo de Admissäo de Utentes

Norma 7

Condiçöes de Admissäo
1. Säo condiçöes de admissäo na ERPI:

a) Ter idade igual ou superior a 65 anos, que por razöes familiares, dependência, isolamento, solidão
ou insegurança, näo possa permanecer na sua residência (salvo casos excecionais a considerar
individualmente pelo Conselho da Fraternidade);

b) Manifestar expressamente vontade em ser admitido/a ou, caso o näo possa fazer, ser tal vontade

manifestada pelo seu representante legal;

c) Residir na freguesia e/ou concelho de Leiria;

WY
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d) Näo apresentar uma cond¡ção de saúde que possa colocar em risco os restantes utentes e

colaboradores, ou necessidade de cuidados médicos permanentes com apoio de pessoal

especializado para o qual a ERPI näo tenha capacidade de resposta.

Norma I
Processo de Candidatura

1. Para efeitos de candidatura em ERPI, o candidato, familiar ou representante legal, deve preencher uma ficha de

candidatura que constituirá parte integrante do processo de utente, fazendo-se acompanhar dos seguintes

documentos:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadäo do candidato e do representante legal;

b) Número de identificaçäo fiscal do candidato ou do representante legal;

c) Número de identificaçäo da Segurança Social do candidato;

d) Número de utente do Sistema Nacional de Saúde ou do subsistema de saúde a que pertença;

e) Boletim de vacinas e relatório médico comprovativo da situação clínica do candidato;

f) Comprovativo de rendimentos do candidato e respetivo agregado familiar (declaração de IRS e nota de

liquidação);

g) Declaração assinada pelo candidato ou seu representante legal, em como autoriza o tratamento dos dados

pessoais para efeitos de elaboração de processo individual.

2. As inscriçöes säo efetuadas em dias úteis, na secretaria da ERPI, mediante o preenchimento da ficha de

candidatura.

3. O processo de candidatura estará completo quando todos os documentos solicitados forem entregues e

anexados à ficha de candidatura,

4. A apresentação de alguns documentos supramencionados poderá ser deferida até ao momento da admissão'

5, Em caso de admissäo urgente, pode ser dispensada a apresentaçäo do processo de candidatura e respetivos

documentos probatórios, devendo ser iniciado, logo que possível, o processo de obtenção dos dados em falta.

6, Os candidatos que reúnam as condiçöes de admissä0, mas que näo seja possivel admitir, por inexistência de

vaga, transitam para lista de espera, não conferindo, no entanto, qualquer prioridade na admissä0,

7 . O posicionamento na referida lista vai ao encontro dos critérios de prioridade na admissäo assinalados no artigo

seguinte.

Norma 9

Gritérios de Prioridade na Admissäo

Para admissäo em ERPI säo considerados os seguintes critérios de prioridade:

1. Situação de comprovada carência económica,

2. Situaçäo de emergência social encaminhada por entidades oficiais,

3. Situaçäo de risco definida como, pessoa que pelas suas caraterísticas fisicas e psicolÓgicas e/ ou pelas

caracteristicas da sua familia e meio envolvente, tem elevada probabilidade de näo ter asseguradas as

suas necessidades básicas de natureza material e/ou afetiva,

4, lnexistência de retaguarda familiar e/ou condiçÕes de prestaçäo dos cuidados necessários ao

candidato;

5. Ser familiar em 1o grau ou cônjuge de utente na ERPI,

6, Grau de dependência do candidato.

7. Ser membro da Fraternidade da Ordem Franciscana Secular de Leiria,
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A pontuaçäo e a ponderaçäo percentualdos critérios de prioridade säo apresentadas na tabela seguinte:

1

0

Sim

Não

Ser membro da Fraternidade

da Ordem Franciscana

Secular de Leiria 5%

0.5

1

Dependência grave

Dependência moderada/ leve

Grau de dependência 10%

1

0

Sim

Não

Ser familiar em 10 grau ou

cônjuge de utente em ERPI

10o/o

I

0.5

I nexistência de retaguarda familiar

Retaguarda insuficiente ou cuidador com dificuldades na

prestação de cuidados

lnexistência de retaguarda

familiar e/ou condições de

prestação dos cuidados

necessários 15%

Situaçäo de risco definida como, pessoa que pelas suas

caraterísticas físicas e psicológicas e/ ou pelas características da

sua família e meio envolvente, tem elevada probabilidade de näo

ter asseguradas as suas necessidades básicas de natureza

materiale/ou afetiva

Situaçäo de risco 15%

1

0

Pessoa referenciada por outras entidadesSituaçäo de emergência

social20o/o

1

0.5

Rendimento<= % RMMG

Rendimento>= % RMMG

Situação de comprovada

carência económica 25%

PontuaçãoCritérios

Nota: Em caso de igualdade, o critério de desempate a ter em conta na admissäo é a data de inscriçäo

Na aplicaçäo destes critérios, a ERPI procurará dar resposta prioritária a candidatos em situaçäo económica

desfavorecida, de acordo com os critérios definidos nos respetivos Compromissos e Regulamentos,

conjugadamente garantindo a sustentabilidade da resposta social.

Norma 10

Lista de Espera

L Existe lista de espera sempre que o número de candidaturas seja superior ao número de vagas

disponiveis,

2. A lista de espera é gerida pelo(a) Direto(a) Técnico(a),

3. Para efeitos de atualização da lista de espera e renovaçäo da inscriçä0, cada candidato, familiar ou

responsável legal, tem de manifestar semestralmente a intençäo de continuar inscrito, pessoalmente

ou por correio eletrónico.

4, Os critérios para a retirada da lista de espera säo:

a) Anulaçäo da inscriçäo por parte do candidato, familiar ou representante legal;

b) Rejeiçäo /desistência da vaga por parte do candidato, familiar ou representante legal;

c) Näo correspondência das condições do candidato com os critérios exigidos aquando da candidatura;

d) Näo renovaçäo da inscriçäo;

e) Falecimento do candidato.

3W
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Norma 11

Admissäo de Novos Utentes

1. A admissäo de utentes é da exclusiva competência e responsabilidade do Conselho da Fraternidade,

com base em proposta apresentada pelo(a) Direto(a) Técnico(a) da lnstituiçä0,

2, Na existência de vaga para admissä0, o candidato é contactado a fim de proceder à atualizaçäo da

informação pessoal e apresentaçäo de documentaçäo em falta,

3, Em caso de doença crónica, deve o candidato apresentar declaraçäo comprovativa de despesa com

medicação para este efeito.

4. Da decisäo tomada pelo Conselho da Fraternidade, será dado conhecimento ao candidato ou

representante legal, no prazo de 7 dias,

5, Em situações especiais pode ser solicitada a certidäo de sentença judicial que regule a representação

legaldo utente,

6, A falta de veracidade ou omissäo nas informaçoes prestadas poderå originar a näo admissão do

candidato ou a respetiva exclusä0.

7. Após decisäo da admissäo e agendamento da data de entrada, proceder-se-á à abertura de um

processo individual que terá por objetivo permitir o estudo e diagnóstico da situaçä0, assim como a

definiçä0, programação e acompanhamento dos serviços prestados,

8, Aquando da admissäo de novo utente, seräo prestadas todas as informações sobre o funcionamento

da ERPI, incluindo as constantes no presente Regulamento lnterno e assinado o Contrato de Prestação

de Serviços.

9. No ato da admissäo é devido o pagamento da mensalidade relativamente ao mês em curso.

Norma 12

Acolhimento de Novos Utentes

1. O acolhimento de novos utentes rege-se pelas seguintes regras:

a) Definiçäo dos serviços a prestar, após avaliaçäo das suas necessidades;

b) Apresentaçäo da equipa de colaboradores bem como de outros utentes;

c) Visita a todos os espaços da ERPI;

d) Apresentaçäo do plano de atividades mensal e anual e informaçäo sobre os instrumentos de

participação dos utentes na vida da lnstituiçã0, nomeadamente através de sugestöes e

reclamaçöes;

e) Recordar os aspetos mais significativos do Regulamento lnterno da ERPI, nomeadamente no que

se refere aos direitos e deveres de ambas as partes,

2, Aquando da admissäo é definido o Programa de Acolhimento, que é monitorizado e avaliado no final

do período correspondente a um mês.

3, Terminado o período experimental, e caso o utente näo se mostre plenamente integrado, será

reavaliado o Programa de Acolhimento de modo a identificar as eventuais falhas e a implementar as

medidas necessárias para superaçä0. Se a inadaptaçäo persistir, é dada a possibilidade, quer à

lnstituiçã0, quer ao utente/ família ou representante legal, de rescindir o contrato,
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Norma 13

Processo lndividual do Utente

1. Do processo individual do utente constam:

a) ldentificaçäo do utente;

b) Data de admissäo;

c) ldentificação e contacto dos familiares ou representante legal;

d) ldentificaçäo do médico assistente;

e) lnformação social;

f) Ficha de Registo lndividual onde constam os períodos de ausência bem como de ocorrências;

g) Plano lndividualde Cuidados (PlC);

h) Exemplar do Contrato de Prestação de Serviços e respetivas adendas;

i) Cópia da sentença que determina o acompanhante, no âmbito do Regime do Maior Acompanhado,

quando aplicável;

j) Cessaçäo do Contrato de Prestaçäo de Serviços com indicaçäo da data e motivo.

2, O processo individual do utente é arquivado em local próprio e de fácil acesso para os responsåveis

(equipa técnica), em condiçöes que garantam, obrigatoriamente, a confidencialidade da informaçäo

nele contida.

3. Do processo individual faz parte o processo de saúde que pode ser consultado de forma autónoma e

se encontra arquivado no gabinete de saúde.

CAPíTULO lll - Relaçöes Contratuais

Norma 14

Gontrato de Prestação de Serviços

1, Aquando da entrada em ERPI, é celebrado por escrito, um Contrato de Prestação de Serviços com o

utente, familiares ou representante legal, do qual constam os direitos e obrigaçoes das partes e a
discriminaçäo dos serviços, atividades e cuidados a prestar ao utente,

2. Para além da Fraternidade da Ordem Franciscana Secular de Leiria - Lar Säo Francisco, enquanto
primeira outorgante, o contrato será assinado por tantos elementos familiares quanto os diretamente

envolvidos no processo.

3. Será entregue um exemplar do contrato a cada outorgante, sendo que o do primeiro ó arquivado no

processo individual do utente,

4. Qualquer alteração ao Contrato de Prestaçäo de Serviços é realizada por mútuo consentimento,

assinada pelas partes e inscrita em adenda, Casos excecionais podem exigir a celebraçäo de novo

contrato,

5, O contrato vigora pelo período de um ano, sendo renovado automaticamente se näo houver denúncia

de nenhuma das partes, comunicada por escrito, com a antecedência mínima de 30 dias.

6, O näo cumprimento deste prazo implica o pagamento por completo da comparticipaçäo familiar do mês

seguinte.

7. 0 contrato pode ser denunciado em caso de:

a) lncumprimento das normas e deveres institucionais;

b) lnsatisfação e/ou inadaptaçäo do utente perante os serviços prestados pela Primeira Outorgante;
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c) Alteraçäo do estado de saúde do utente para o qual a ERPI näo tenha condiçoes para responder;

d) Desistência voluntária;

e) Apresentaçäo de falsas declaraçöes ou consciente omissão de rendimentos;

f) Näo pagamento das comparticipaçöes devidas,

8, Com a celebração do Contrato de Prestaçäo de Serviços ficam autorizadas:

a) Fotografias do utente no âmbito de atividades de animaçäo e a sua utilização dentro do âmbito de

atuação da lnstituiçäo;

b) Saidas inseridas no plano de atividades semanal;

c) A informatizaçäo dos dados pessoais para efeitos de manutençäo dos processos individuais do

utente,

Norma 15

lncapacidade do Utente

1, Quando um utente estiver em situaçäo de incapacidade, a lnstituiçäo informará a família ou pessoa

de referência sobre o Regime de Maior Acompanhado,

2. Se o utente nåo tiver familia ou pessoas de referência, a lnstituiçäo diligenciará pela aplicaçäo do

Regime de Maior Acompanhado,

Norma 16

Comunicação e Articulaçäo com a Família

1, No âmbito da relaçäo contratual, sempre que possível e caso näo exista indicaçäo expressa em

contrário, as notificaçöes e comunicaçöes escritas, far-se-ão através da utilizaçäo de meios eletrónicos,

designadamente por e-mail, ou mensagens escritas, para o endereço eletrónico ou números de

telemóvel indicados para o efeito, considerando-se válidas enhe as partes,

2. É da exclusiva responsabilidade do utente, família ou representante legal, a comunicaçäo de quaisquer

alteraçÕes aos elementos de identificação indicados, sob pena de se considerarem como válidos os

indicados, designadamente para efeitos de domiciliação de moradas,

3, Os representantes legais ou familiares podem solicitar reuniöes ao Diretor/a Técnico/a sempre que

necessário, as quais, serão agendadas logo que possivel,

CAPíTULO lV - lnstalaçöes e Regras de Funcionamento

Norma 17

lnstalaçöes

1. A ERPI está situada na Rua Carolina Ferreira Ribeiro n01 , 2410-095 Leiria e as suas instalaçöes säo

compostas por:

a) Área de acesso com espaços destinados à receção, espera e atendimento a utentes e familiares,

colaboradores, parceiros e fornecedores, mais espaços físicos envolventes;

b) Ärea de serviços técnicos, constituída pelo gabinete da Diretora Técnica, serviços administrativos,

gabinete do Conselho da Fraternidade e instalaçöes sanitárias;

c) Areas reservadas a utentes (quartos individuais, duplos e triplos com casas de banho privativas);
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d) Área de higiene com espaços destinados à realizaçäo de atividades de higiene e conforto pessoal,

estética e imagem (cabeleireiro, instalações sanitárias comuns);

e) Área de tratamento de roupas com zonas para lavagem, secagem e tratamento de roupa

(lavandaria);

0 Areas comuns (salas de convívio, refeitório, espaço de oraçä0, instalaçöes sanitárias);

g) Área de pessoal com espaços destinados à higiene e conforto pessoal dos colaboradores (vestiário,

sala de refeiçöes, instalaçöes sanitárias),

Norma 18

Regras de Funcionamento

L Näo é permitida a entrada nas instalaçöes de animais de estimaçäo,

2. Näo é permitido o uso ou posse de qualquer tipo de arma ou objeto que possa pôr em perigo a

segurança e o bem-estar dos utentes, dentro da lnstituiçä0.

3, Nåo é permitido ao utente ter em seu poder, bebidas alcoólicas dentro da lnstituiçä0,

4, Deve ser respeitado o silêncio a partir das 22h, para descanso noturno, podendo os utentes que assim

o desejarem, permanecer em espaços comuns, para além deste horário, sem incomodar os restantes

utentes,

Norma 19

Horário de Funcionamento e Atendimento
1. A ERPI funciona todos os dias do ano,24 horas por dia.

2. 0s horários de atendimento da ERPI estäo definidos em documento próprio afixado na receçäo

Norma 20

Entrada e Saída de Utentes

1. Salvo mençäo expressa em contrário, os utentes podem deslocar-se ao exterior.

2. O horário definido para entrada e saída dos utentes é, preferencialmente, entre as 08:30h e as 21:30h,

salvo caso excecionais a coordenar com a lnstituiçã0,

3, Todas as saídas, mesmo por curtos períodos, ou a breves distâncias, devem ser comunicadas à equipa

técnica e/ou aos colaboradores de serviç0, com indicaçäo da hora provável de regresso e se tomam

ou näo as refeiçöes na ERPI,

4. Em épocas festivas (Páscoa, Natal, férias, etc,), os períodos de ausência devem ser comunicados com

I dias de antecedência, a fim de se proceder à preparaçäo de medicaçäo e roupa pessoal,

5, Durante os períodos de ausência, os utentes, família ou representante legal assumem os encargos

decorrentes de incidentes ocorridos, näo sendo imputável qualquer responsabilidade à Fraternidade da
Ordem Franciscana Secular de Leiria.

Norma 21

Visitas
1. 0 horário de visitas preferencialé das 14h às 19h, diariamente, Em casos excecionais poderäo visitar

os utentes fora do horário estabelecido, após autorizaçäo do(a) Direto(a)Técnico(a),

2, Devem ser respeitados os períodos da higiene dos utentes assim como o horário das refeiçöes,

3, Os locais preferenciais de visita säo as salas de convivio e outros espaços a indicar.
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4. As visitas aos quartos säo de acesso restrito, sujeitas a autorizaçäo prévia,

5. No dia do seu aniversário, os utentes podem convidar familiares e amigos mais próximos para passar

toda ou parte do dia com eles, podendo usufruir dos espaços comuns,

6, 0s utentes, seus familiares e visitantes são obrigados a manter um comportamento que se paute pelas

regras morais e de convivência social normalmente aceites, abstendo-se de, por qualquer forma, lesar

os restantes utentes, colaboradores, outros visitantes e o interesse da instituiçä0,

CAPíTULO V. PRESTAçÃO DE CU¡DADOS E SERVIçOS

Norma 22

Alojamento

1. O serviço de alojamento providencia quartos individuais, duplos ou triplos,

2. Os quartos säo atribuidos pelo(a) Direto(a) Técnico(a) tendo em consideraçäo as vagas existentes e

a situaçäo física e mental do utente, tanto no momento da admissäo como da alteração da situaçäo de

saúde do mesmo.

3, Mudanças de quarto säo possíveis sempre que a situaçäo o exija e determinadas pelo(a) Direto(a)

Técnico(a) e/ou pela equipa de Enfermagem,

4. Os casais podem manter-se no mesmo quarto até que a situação de saúde de um ou de ambos exija

outro tipo de cuidados.

5, Todos os quartos são equipados com camas individuais.

6. É possível ocupar o quarto com móveis/bens pessoais de pequena dimensäo desde que autorizados

pelo(a) Direto(a) Técnico(a).

7. Näo é permitido ao utente a utilizaçäo de quaisquer equipamentos elétricos no quarto (ferro de

engomar, cobertores elétricos, cafeteira elétrica, escalfetas, entre outros),

Norma 23

Alimentaçäo

1. O serviço de alimentaçäo compreende as seguintes refeiçöes: pequeno-almoç0, lanche-manhä,

almoç0, lanche-tarde, jantar e reforço ao deitar,

2. A ementa semanal é supervisionada por nutricionista, e encontra-se afixada na receçã0,

3. As dietas especiais säo respeitadas desde que prescritas por um médico,

4, O horário de serviço de refeiçöes encontra-se afixado em local próprio.

Norma 24

Cuidados de Higiene, lmagem e Gonforto Pessoal

1. Os cuidados de higiene, imagem e conforto pessoalsäo realizados com uma periodicidade adaptada

às necessidades de cada utente, constando do Plano lndividual de Cuidados, e registados em

plataforma informática,

2. Os produtos utilizados neste serviço são da responsabilidade da lnstituiçã0, designadamente: luvas,

aventais descartáveis, shampoo, gel de banho, creme hidratante e soluçäo antisséptica de base

alcoólica,

3. O utente, familiar ou responsável legal pode adquirir os produtos de higiene pessoal da sua preferência.

4, O serviço de cabeleireiro e barbeiro é pago pelo utente conforme tabela afixada.
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Norma 25

Cuidados de Saúde e de Enfermagem

1, Este serviço inclui consultas médicas, de acordo com horário afixado, e cuidados de enfermagem

ajustados às necessidades dos utentes (tratamento de feridas, administraçäo de injetáveis, avaliaçäo

de sinais vitais, preparaçäo e administraçäo de medicaçä0, entre outros) consoante prescriçäo médica.

2. Nåo obstante o acompanhamento pelo médico da lnstituiçä0, pode o utente procurar serviços médicos

externos, sendo nesse caso, obrigatório a comunicação de toda a informaçäo relevante, à equipa de

saúde, através de documento escrito, sobre a sua situaçäo de saúde, tratamentos e medicaçä0, 0s
utentes mantêm ainda o acesso a cuidados médicos, nomeadamente no Centro de Saúde da área da

sua residência,

3, Os produtos/materiais adquiridos em nome do utente säo pagos por este, designadamente: pensos tipo
"AquacelAg", pensos de carvão ativado, pensos de espuma, sondas vesicais e naso-gástricas, solução

de irrigaçäo de feridas tipo "Protosan", bem como suplementos alimentares,

4. A preparaçäo de medicaçäo é da responsabilidade da equipa de saúde da lnstituiçäo em articulaçäo

com a farmácia contratualizada, salvo se houver vontade expressa do utente, familiar ou representante

legal no sentido contrário, Neste caso, a preparação será da responsabilidade destes após assinatura

de um termo de responsabilidade,

5, Näo é permitido ao utente ter medicaçäo em seu poder, A ERPI não se responsabiliza pelos riscos

decorrentes da automedicaçä0,

6, Qualquer indicaçäo e/ou alteraçäo terapêutica obriga a apresentaçäo da prescriçäo médica.

7. Em situaçäo de urgência, seräo tomadas as devidas diligências para o transporte do utente para a
unidade hospitalar mais próxima, O familiar ou representante legal, depois de avisado, é responsável
pelo acompanhamento do mesmo na unidade hospitalar,

8, É da responsabilidade da equipa de saúde a elaboraçäo e atualizaçäo dos processos clínicos dos

utentes, bem como a elaboração e revisäo do Plano lndividual de Cuidados.

9, 0 serviço de enfermagem funciona durante todos os dias do ano e o seu horário encontra-se afixado

em localpróprio,

Norma 26

Apoio Social

1. Este serviço realiza as tarefas de acompanhamento social e apoio informativo (informaçä0,

aconselhamento, encaminhamento e preenchimento de formulários) e é responsável pela elaboraçäo

e atualizaçäo dos processos individuais dos utentes bem como pela elaboraçäo e revisäo do Plano

lndividual de Cuidados;

2. O horário de funcionamento e atendimento deste serviço encontra-se afixado em local próprio,

Norma 27

Atividades de Animaçäo Sociocultural
1. A ERPI, mediante orientaçäo de pessoal técnico qualificado, providenciará para que os utentes possam

beneficiar de atividades ocupacionais e de desenvolvimento pessoal, cultural e social, lúdico-
recreativas, de motricidade e estimulaçäo cognitiva, quotidianas e de intercâmbio com outras
instituiçöes e com a comunidade.
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2. O plano de atividades socioculturais é elaborado anualmente, pelo(a) Animado(a) Sociocultural com

supervisäo do(a) Direto(a) Técnico(a) e pretende responder às necessidades e interesses

demonstrados pelos utentes, no que concerne à ocupaçäo de tempos livres, ao aperfeiçoamento de

competências pessoais, à manutençäo e/ou promoçäo da qualidade de vida e interaçäo com a

comunidade,

3. Mensalmente é elaborado o plano de atividades que especifica as açöes a desenvolver no respetivo

mês, de acordo com os recursos da lnstituição e das propostas da comunidade,

4. Durante a realização de atividades de animaçã0, os utentes serão acompanhados por colaboradores e

voluntários da ERPI, A lnstituição reserva-se o direito de limitar e selecionar o número de participantes,

sempre que, por razões de transporte, acessibilidade ou outra, não seja possível atender a todos os

interessados.

5. As atividades/passeios e/ou deslocaçöes ao exterior (museus, cinema/teatro e outros), dependendo do

custo, poderäo ser comparticipadas pelos utentes participantes,

6, Os familiares ou representantes legais podem participar na execução e avaliação das atividades

realizadas.

7. O horário de funcionamento e atendimento deste serviço encontra-se afixado em local próprio,

Norma 28

Tratamento de Roupa

1. O âmbito de atuação deste serviço é a lavagem, secagem, engomagem e realizaçäo de pequenos

arranjos de costura,

2. A limpeza e o tratamento de roupa para além da capacidade deste serviço será executada em casas

de especialidade por conta e escolha do utente,

3. Todas as peças de roupa individuais säo obrigatoriamente marcadas com o número do processo do

utente, que lhe é atribuído aquando da admissä0.

4. A marcaçäo da roupa é responsabilidade do utente, família ou responsável legal, e apenas será

efetuado pela lnstituiçäo em caso de total impossibilidade dos mesmos,

5. O horário de funcionamento deste serviço encontra-se afixado em local próprio,

Norma 29

Fisioterapia

Este serviço compreende:

L Ginástica de grupo, designada por "Classes de Mobilidade",

2. Fisioterapia individualizada, consoante a situaçäo de saúde e as necessidades fisicas de cada utente

e definida pelo(a) técnico(a) responsável.

3. O horário de funcionamento e atendimento deste serviço encontra-se afixado em local prÓprio,

Nota: 0 utente, familiar ou representante legal pode contratar diretamente serviço de Fisioterapia suportando o

respetivo custo,

Norma 30

Ajudas Técnicas

A ERPI dentro da sua disponibilidade e nas situaçöes de dependência que exijam o recurso a ajudas técnicas

(cadeiras de rodas, canadianas, auxiliares de marcha, camas articuladas) facultará aos utentes a utilizaçäo

gratuita daqueles equipamentos.
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2. A gestäo e disponibilização das referidas ajudas, säo da exclusiva responsab¡lidade da equ¡pa de saúde

e do(a) Direto(a) Técnico(a).

3. Aparelhos auditivos, próteses dentárias, óculos, telemóveis e respet¡vos carregadores bem como

outros equipamentos de uso individual, são da inteira e exclusiva responsabilidade dos seus

utilizadores (utentes), família ou representante legal.

CAPÍTULO Vt - COMPARTTCIPAçÖES

Norma 31

Comparticipação Familiar
L Considera-se comparticipação familiar o valor pago pela utilizaçäo dos serviços e equipamentos

sociais, determinado em funçäo da percentagem definida para cada resposta social, a aplicar sobre o

rendimento per capita do agregado familiar,

2. Para a resposta social ERPI o agregado familiar a considerar é apenas a pessoa destinatária da

resposta,

Norma 32

Comparticipação Familiar: Rendimentos e Despesas

1. Para efeitos de determinaçäo do montante de rendimento do agregado familiar consideram-se os

rendimentos do trabalho dependente e independentel, de pensões2, de prestaçoes sociais3, de bolsas

de estudo e formaçäo+, prediais, capitais e outras fontes de rendimentos,

2, Consideram-se rendimentos prediais os rendimentos definidos no artigo B0 do Código do lRS,

designadamente as rendas dos prédios rústicos, urbanos e mistos, pagas ou colocadas à disposiçäo

dos respetivos titulares, bem como as importâncias relativas à cedência do uso de prédio ou de parte

dele e aos serviços relacionados com aquela cedência, a diferença auferida pelo sublocador entre a
renda recebida do subarrendatário e a paga ao senhorio, à cedência do uso, total ou parcial, de bens

imóveis e a cedência de uso de partes comuns de prédios:

a) Sempre que desses bens imóveis não resultem rendas, ou destas resulte um valor inferior ao

determinado nos termos do presente ponto, deve ser considerado como rendimento o montante

igual a 5% do valor mais elevado que conste da caderneta predial atualizada ou de certidäo de teor
matricial, emitida pelos serviços de finanças competentes, ou do documento que haja titulado a

respetiva aquisiçä0, reportado a 31 de dezembro do ano relevante;

b) O disposto no ponto anterior não se aplica ao imóvel destinado a habitaçäo permanente do

requerente e do respetivo agregado familiar, salvo se o seu valor patrimonial for superior a 390

1 Para os rendimentos empresariais e profissionais no âmbito de regime simplificado, é considerado o montante anual resultante da
aplicaçåo dos coeficientes previstos no Código do IRS ao valor das vendas de mercadorias e de produtos e de serviços prestados.
z Consideram-se rendimentos as pensöes de velhice, invalidez, sobrevivência, aposentaçã0, reforma ou outras de idêntica natureza,
as rendas temporárias ou vitalícias, as prestações a cargo de companhias de seguros ou de fundos de pensões e as pensões de
alimentos,
¡ Exceto as atribuídas por encargos familiares e por deficiência.
¿ Exceto as atribuidas para frequência e conclusäo até ao grau de licenciatura,
5 Exceto os apoios decretados para menores pelo Tribunal, no âmbito das medidas de promoçäo em meio natural de vida.
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vezes o valor da Retribuiçäo Mínima Mensal Garantida (RMMG), situação em que é considerado

como rendimento o montante igual a 5% do valor que exceda aquele limite.

3, Consideram-se rendimentos capitais os rendimentos definidos no artigo 50 do Código do lRS,

designadamente os juros de depósitos bancários, dividendos de açöes ou rendimentos de ouhos ativos

financeiros. Sempre que os rendimentos referidos no ponto anterior sejam inferiores a 5% do valor dos

créditos depositados em contas bancárias e de outros valores imobiliários, de que o requerente ou

qualquer elemento do seu agregado familiar sejam titulares em 31 de dezembro do ano relevante,

considera-se como rendimento o montante resultante da aplicaçäo daquela percentagem,

4, Para apuramento do montante do rendimento do agregado familiar consideram-se os rendimentos

anuais ou anualizados,

5, Para efeitos de determinação do montante de rendimento disponível do agregado familiar consideram-

se as despesas fixas com:

a) O valor das taxas e impostos necessários à formaçäo do rendimento líquido;

b) A renda de casa ou prestaçäo devida pela aquisiçäo de habitaçäo própria e permanente;

c) As despesas com transportes, até ao valor máximo da tarifa de transporte da zona de residência;

d) As despesas com saúde e a aquisiçäo de medicamentos de uso continuado em caso de doença

crónicao;

e) A comparticipaçäo dos descendentes e outros familiares na resposta social ERPI.

6, Ao somatório das despesas referidas, podem as instituiçöes estabelecer um limite máximo do total das

despesas a considerar, salvaguardando que o mesmo näo seja inferior à RMMG, Nos casos em que

essa soma é inferior ao RMMG, é considerado o valor real da despesa.

7, A prova dos rendimentos do agregado familiar é feita mediante a apresentaçäo da declaraçäo de lRS,

respetiva nota de liquidaçäo e outros documentos comprovativos da real situaçäo do agregado:

a) Sempre que haja dúvidas sobre a veracidade das declaraçöes de rendimento, e apÓs efetuarem as

diligências que considerem adequadas, podem as instituiçöes convencionar um montante de

comparticipação familiar até ao limite da comparticipação familiar máxima,

8. A prova das despesas fixas do agregado familiar é efetuada mediante a apresentação dos respetivos

documentos comprovativos.

Norma 33

Cálculo da Comparticipaçäo Familiar

1, O rendimento per capita mensal é calculado de acordo com a seguinte fórmula:

zRendimento per capita = RAF/12 -

2. O valor da comparticipaçäo familiar mensal em ERPI é determinado pela aplicaçäo de uma

percentagem sobre o rendimento per capita do utente, variável entre 75% e 90% de acordo com a

seguinte tabela:

, . Autónomo/ Dependência leve 75o/o 
'

. Dependente moderado - (indivíduos que necessitem de ajuda parcial em algumas necessidades básicas gb% ,

da vida diária, designadamente; alimentar-se, vestir-se/despir-se e/ou higiene pessoal) 
;

0 Comprovada ahavés de declaração médica,
7 RAF = rendimento anual do agregado familiar; D = despesas mensais fixas; N = número de elementos do agregado familiar
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I o Dependente ou portador de lncapacidade igual ou superior a 60% comprovado por atestado

multiusos de incapacidade - (indivíduos que acumulem as situações de dependência que caraterizam o

I 10 grau e se encontrem acamados ou apresentem quadro de demência grave)

90%

3. A comparticipaçäo familiar é, regra geral, objeto de revisäo anual, no mês de julho, devendo os utentes,

familiares ou representante legal, comprovar documentalmente os respetivos rendimentos até 30 de

maio de cada ano.

4, Por alteração das circunstâncias que estiveram na base da definição da comparticipação familiar,

designadamente no rendimento per capita, pode a instituiçäo proceder à revisäo da respetiva

comparticipaçä0,

5, Nesta resposta social näo é aplicado um montante máximo de comparticipaçäo familiar,

Norma 34

Reduçäo da Comparticipaçäo Familiar
1. A mensalidade será reduzida em 10% em caso de ausência, devidamente justificada do utente, por um

período igual ou superior a 15 dias seguidos,

2, A mensalidade será calculada proporcionalmente ao tempo de permanência, tendo em consideraçäo

as datas de admissäo e de saída,

3, As reduçöes näo säo acumuláveis entre si,

4, As ausências não comunicadas ou injustificadas näo conferem direito a qualquer reduçäo no

pagamento da mensalidade salvo decisäo em contrário do Conselho da Fraternidade,

5, Outras situaçöes säo resolvidas pelo Conselho da Fraternidade,

Norma 35

Pagamento da Comparticipaçäo Familiar
1 . O pagamento da comparticipaçäo familiar deve ser efetuado entre os dias 01 e 15 de cada mês a que

respeitar o montante, preferencialmente por transferência bancária, Na mesma data, devem ser pagos

todos os encargos extra mensalidade do mês anterior, sob apresentação dos respetivos comprovativos,

2. Outras formas e períodos de pagamento podem ser acordados com os serviços administrativos, após

aprovaçäo pelo Conselho da Fraternidade.

3, 0 atraso significativo (30 dias) no pagamento da comparticipaçäo prevê um acréscimo de 10% à
mesma.

4. O näo pagamento da comparticipaçäo sem justificaçäo credivel pode levar à cessação do contrato de
prestaçäo de serviços, a decidir pelo Conselho da Fraternidade.

Nota: O Conselho da Fraternidade definirá pontualmente as condiçöes de admissão gratuita,

Norma 36

Utentes näo Abrangidos por Acordo de Cooperaçäo

Relativamente aos utentes em ERPI que, dentro da capacidade definida, näo se encontram abrangidos por

acordo de cooperaçä0, é livre a fixaçäo do valor da comparticipaçäo familiar,
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Norma 37

Gomparticipação dos Descendentes

1, À comparticipação familiar apurada nos termos da Norma 33 deste capítulo, pode acrescer uma

comparticipaçäo dos descendentes e/ou herdeiros legais,

2. Sempre que o somatório da comparticipação familiar com a comparticipaçäo financeira da Segurança

Social seja inferior ao valor de referência previsto no Compromisso de Cooperaçäo em vigor, pode ser

acordado com os descendentes e/ou herdeiros legais, o pagamento do diferencial.

3, Para efeitos da determinaçäo da comparticipaçäo dos descendentes e/ou herdeiros legais deve

atender-se à capacidade económica de cada agregado familiar, sendo o montante acordado entre as

partes interessadas mediante outorga de acordo escrito e com emissão do respetivo recibo de forma

individualizada.

4, Para efeitos de avaliaçäo de capacidade económica säo considerados os agregados familiares com

rendimento per capita superior a200/o do RMMG.

5. Relativamente aos utentes em ERPI que se encontram abrangidos por Acordo de Cooperaçã0, o

somatório de todas as comparticipaçöes (utente, família e Segurança Social) não pode exceder o

produto do valor de referência estabelecido pelo Compromisso de Cooperaçäo para o Setor Social e

Solidário, para o ano em curso, pelo número de utentes em Acordo de Cooperaçäo acrescido de 15%,

Gapítulo Vll- Recursos

Norma 38

Quadro do Pessoal

1, O recrutamento e admissäo de colaboradores é da competência exclusiva do Conselho da

Fraternidade, depois de ouvido o parecer do(a) Direto(a) Técnico(a),

2. O quadro de pessoal divide-se em vários setores e encontra-se afixado na receçä0, contendo a

indicação do número de recursos humanos afeto à resposta social, definido de acordo com a legislaçäo

em vigor.

3, A hierarquia profissional segue o organograma afixado na receçä0,

4, 0s deveres e direitos dos colaboradores afetos à ERPI säo regulamentados pelo Contrato Coletivo de

Trabalho em vigor, pelo Código do Trabalho e por orientaçöes de entidades oficiais e outra legislaçäo

aplicável.

Norma 39

Direçäo Técnica

1. A ERPI é dirigida por um(a) Direto(a) Técnico(a), cujo nome e formaçäo académica se encontra afixado

na receçäo do Lar de São Francisco;

2. O Diretor/a Técnico/a é responsável, perante o Conselho da Fraternidade, pelo funcionamento geral da

ERPI,

3, O Direto(a) Técnico(a), nas suas faltas e impedimentos, é substituído por um dos elementos do quadro

de pessoal, nomeado pelo Conselho da Fraternidade,
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Capítulo Vlll - Direitos e Deveres

Norma 40

Direitos da lnstituiçäo
L Ver reconhecida a sua natureza particular e, consequentemente, o seu direito de livre atuação e a sua

plena capacidade contratual,

2, Obter a corresponsabilizaçäo solidária do Estado nos dominios da comparticipação financeira e do

apoio técnico.

3, Proceder à averiguaçäo dos elementos necessários à comprovaçäo da veracidade das declaraçöes
prestadas pelo utente, familiar ou representante legal no ato da admissä0,

4. Fazer cumprir o Contrato de Prestaçäo de Serviços e o Regulamento lnterno,

5. Suspender o Contrato de Prestaçäo de Serviços, sempre que os utentes, grave ou reiteradamente,

violem as regras constantes do presente regulamento, de forma muito particular, quando ponham em

causa ou prejudiquem a boa organizaçäo dos serviços, as condições e o ambiente necessário à eficaz
prestaçäo dos mesmos, ou ainda, o relacionamento com terceiros e a imagem da própria lnstituiçä0,

Norma 41

Deveres da Instituiçäo
1, Cumprir o disposto em legislaçäo própria, referente a colaboradores, utentes e funcionamento geral.

2. Promover uma gestäo que alie a sustentabilidade financeira com a qualidade global da resposta social,

3, Prestar os serviços constantes neste regulamento,

4. Garantir a qualidade dos serviços prestados, nomeadamente ahavós do recrutamento de profissionais

com formaçäo pessoal e qualificaçäo profissional adequadas.

5, Avaliar o desempenho dos prestadores de serviços, designadamente através da auscultaçäo dos
utentes,

6, Manter os processos individuais de utentes e colaboradores atualizados, organizados e devidamente

reservados,

7. Garantir sigilo dos factos e acontecimentos individuais, clinicos e outros que façam parte da vida
privada do utente,

Norma 42

Direitos e Deveres dos Utentes

1. O utente em ERPI tem direito, nomeadamente a:

a) Ver preservada a sua dignidade, privacidade, intimidade e individualidade;

b) Ver garantido o segredo profissional, o sigilo e confidencialidade;

c) Estar livre de restriçöes físicas e mentais, a não ser por indicaçäo médica e a fim de preservar a sua
integridade;

d) Ser tratado com urbanidade, respeito, correçäo e compreensäo;

e) Ser informado sobre o funcionamento da ERPI, os serviços, atividades e cuidados que lhe säo
disponibilizados, de qualquer alteraçäo aos mesmos e ainda, sobre as decisöes em que é parte

interessada;
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0 Participar na avaliaçäo diagnóstica e na elaboraçäo e celebração do plano individual de cuidados,

potenciando a adaptaçäo dos serviços, atividades e cuidados às suas necessidades, capacidades,

expetativas e preferências;

g) Ver respeitados os seus interesses individuais, crenças, culturas e as suas necessidades e

expetativas face aos serviços e cuidados de que irá beneficiar;

h) Colaborar na realização das tarefas e cuidados pessoais para os quais tenha capacidades físicas e

mentais;

i) Participar nas atividades gerais da lnstituiçã0, apresentando sugestöes sobre o funcionamento dos

serviços disponiveis;

j) Ser informado e orientado sobre os direitos e deveres inerentes ao exercicio da sua cidadania e

participaçäo social;

k) Receber visitas de acordo com o Regulamento de ERPI;

l) Ver garantida a proteçäo dos seus dados pessoais, de acordo com o previsto no RGPD;

m)Apresentar reclamaçöes e sugestoes à Direçäo Técnica relativamente ao funcionamento dos

serviços, tendo direito a ser informado sobre as mesmas;

n) Ter acesso ao livro de reclamaçöes,

2, Constituem deveres dos utentes, nomeadamente, os seguintes:

a) Cumprir o pagamento da comparticipaçäo familiar mensal, que for devida;

b) Cumprir o Regulamento lnterno;

c) Colaborar com a equipa técnica na medida dos seus interesses e capacidades;

d) Respeitar a privacidade e intimidade dos outros utentes;

e) Colaborar na realizaçäo das tarefas e cuidados pessoais para os quais tenha capacidades fisicas e

mentais;

f) Participar, na medida das suas capacidades, na definiçäo do PIC e nos processos de avaliação da

satisfaçäo dos serviços prestados;

g) Zelar pela boa conservação dos bens e equipamentos da ERPI;

h) Comunicar todas as saidas ao exterior;

i) Participar, na medida das suas capacidades, nas reuniöes gerais de utentes;

j) Tratar os demais utentes e colaboradores com urbanidade, respeito, com correçäo e compreensä0.

Norma 43

Direitos e Deveres dos Familiares e Responsáveis Legais

Para efeitos de relaçäo contratual, a ERPI relaciona-se apenas com o/a responsável (familiar ou não

do utente) prestando em exclusivo quaisquer informaçöes ou esclarecimentos pertinentes relativos ao

utente. Assim, os familiares ou pessoas de referência têm direito, nomeadamente a:

a) Participar nas atividades e no projeto global da ERPI;

b) Participar na avaliaçäo diagnóstica e na elaboraçä0, celebraçäo e implementaçäo do plano

individualde cuidados do utente, caso este o deseje;

c) Ter acesso a informação e ser ouvido nas decisöes que digam respeito ao utente, com a devida

autorizaçäo do próprio;

d) Visitar o utente, exceto se este o recusar ou se houver impedimento legal,
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2. Constituem deveres dos familiares e responsáveis legais, nomeadamente, os seguintes:

a) Cumprir o pagamento mensal da comparticipaçäo de descendentes, no montante acordado;

b) Cumprir o Regulamento lnterno;

c) Colaborar com a equipa;

d) Respeitar a privacidade e intimidade dos utentes;

e) Zelar pela boa conservação dos bens e equipamentos da ERPI;

0 Tratar os demais utentes, colaboradores e dirigentes com urbanidade, respeito, com correçäo e
compreensä0.

Norma 44

Direitos do Colaborador
Para além do disposto em legislaçäo própria, cada colaborador tem o direito de:

1. Participar ativamente no funcionamento geral da ERPI, principalmente na organizaçäo do serviço a
realizar diariamente,

2. Ser atendido nas suas sugestöes e criticas,

3. Exercer o seu trabalho em condições de higiene e segurança,

4. Usufruir das melhores condiçöes que a instituiçäo possa oferecer para o bom exercício das suas

funçöes.

5, Ter acesso à legislação e às normas em vigor que lhe digam respeito.

6, Beneficiar de formaçäo profissional adequada ao exercício das suas funçöes,

7. Ser respeitado pelos utentes, famílias ou representantes legais, colegas de trabalho e superiores

hierárquicos.

Norma 45

Deveres do Colaborador
Para além do disposto em legislaçäo própria e sem prejuízo do disposto anteriormente, cada colaborador tem

o dever de:

1. Guardar sigilo profissional, respeitando a confidencialidade de todas as informaçöes de que tem
conhecimento no exercício das suas funçöes, e ainda, a proteçäo dos dados pessoais dos utentes.

2. Cumprir as obrigaçöes inerentes ao exercício das suas funções,

3, Cumprir horários e tempos de intervalo, sendo assíduo e pontual, respeitando o disposto nos

regulamentos internos e demais regras de funcionamento, ordens de serviço e instruções de trabalho.
4. Obedecer aos superiores hierárquicos em tudo o que respeita à execução e disciplina de trabalho,
5, Participar nas açöes de formaçäo que lhe forem proporcionadas pela lnstituiçä0, mantendo e

aperfeiçoando as suas qualificaçoes profissionais,

6, Tratar com urbanidade e coneçäo colegas, superiores hierárquicos, utentes, familiares, visitantes e
outros,

7. Zelar pela limpeza, conservaçäo e arrumaçäo dos equipamentos, produtos e bens da lnstituiçäo que

lhe estejam confiados ou nã0,

8. Näo exercer qualquer influência nos utentes, familiares ou representantes legais, com o objetivo de ser
presenteado pelos mesmos e nem aceitar deles objetos ou valores.
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Norma 46

Direitos dos Voluntários

1. Realizar atividades de acordo com os seus conhecimentos, experiências e motivaçÕes.

2. Ter acesso a programas de formaçä0, tendo em vista o aperfeiçoamento do seu trabalho,

3, Receber apoio no desempenho do seu trabalho com acompanhamento e avaliaçäo técnica,

4. Participar nas decisoes que dizem respeito ao trabalho voluntário.

5, Ser reconhecido pelo trabalho que desenvolve.

6. Dispor de cartäo de identificaçäo de voluntário,

Norma 47

Deveres dos Voluntários

1. Respeitar a vida privada e a dignidade do utente, suas convicçoes ideológicas, religiosas e culturais,

2. Observar os principios deontológicos por que se rege a atividade que realiza e demais normas que

regulam o funcionamento institucional.

3. Usar de bom senso na resoluçäo de assuntos imprevistos, informando os respetivos responsáveis.

4, Garantir a regularidade do exercício do trabalho voluntário, de acordo com o programa de voluntariado,

5. Zelar pela boa utilização dos bens e meios postos ao seu dispor,

6, Näo assumir o papel de representante da organizaçäo sem seu conhecimento ou prévia autorizaçã0,

7 . lnformar a organizaçäo com a maior antecedência possivel sempre que pretenda interromper ou cessar

o trabalho voluntário,

L Colaborar com os profissionais da lnstituiçä0, seguindo as suas orientações técnicas.

Norma 48

Cessação da Prestação de Serviços por facto näo lmputável ao Prestador

Se, por iniciativa do utente, familiar ou responsável legal, a prestaçäo de serviços for suspensa, a lnstituiçäo

deverá ser informada por escrito, com a antecedência mínima de um mês, cabendo-lhe o pagamento por inteiro

da mensalidade referente ao mês de saída,

Norma 49

Bens Entregues à Guarda da lnstituiçäo

1, 0s bens pessoais entregues à guarda da instituiçä0, säo recolhidos em local seguro e apropriado,

registados em impresso próprio, assinado pelo utente, familiar ou responsável legal, ficando o original

com este e uma cópia no respetivo processo individual.

2. Na saída definitiva do utente, os pertences, dinheiro e valores anteriormente entregues à guarda da

lnstituiçäo são devolvidos ao próprio, ou a quem de direito pertencerem, depois de completamente

satisfeitos os encargos e despesas correspondentes,

3, O espólio do utente que näo seja reclamado no prazo de 3 meses, reverte a favor da lnstituiçä0,

4. A lnstituiçäo näo se responsabilizap$ qualquer extravio ou deterioração dos objetos/valores que não

tenham sido declarados e entregues à sua guarda pelo utente, familiar ou responsável legal,
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Norma 50

Livro de Reclamaçöes

Nos termos da legislaçäo em vigor, a lnstituiçäo possui Livro de Reclamaçöes que pode ser solicitado a qualquer

colaborador ao serviç0, Possui ainda livro de reclamaçöes eletrónico disponível em
" www, livrode recl amacoes. pt' .

Norma 51

Livro de Registo de Ocorrências
A ERPI dispöe de livro de Registo de Ocorrências, que servirá de suporte para o registo de quaisquer

ocorrências mais significativas que surjam no funcionamento da mesma, Todos os serviços prestados aos
utentes ficam registados em sistema informático podendo ser consultados pelo utente, familiar ou responsável

legal.

Capítulo lX - Disposiçöes Finais

Norma 52

Alteraçöes ao Regulamento Interno

1. Nos termos da legislaçäo em vigor, os utentes, familiares ou representantes legais, seräo informados

sobre quaisquer alteraçöes ao presente regulamento, com a antecedência mínima de 30 dias

relativamente à data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do direto à resoluçäo do Contrato de

Prestaçäo de Serviços por parte do utente.

2, Todas as omissöes deste regulamento, desde que näo legisladas pelos serviços competentes, säo

resolvidas pelo Conselho da Fraternidade, de acordo com a legislação em vigor,

3, Qualquer alteraçäo a este regulamento é comunicada ao Centro Distrital de Segurança Social de Leiria

com 30 (trinta) dias de antecedência da sua entrada em vigor,

4. Será entregue uma cópia do Regulamento lnterno ao utente ou representante legal no ato da

celebraçäo do Contrato de Prestaçäo de Serviços, podendo este ser em formato digital e explicado o

respetivo conteúdo.

Norma 52

Gestäo de Comportamentos e Prevençäo de Casos de Negligência, Abuso e Maus.Tratos
É disponibilizado um Manual de informaçäo acerca desta temática, a cada colaborador da lnstituiçäo, para que

esteja apto a identificar e prevenir possíveis comportamentos de risco para com os utentes,

Norma 53

lntegraçäo de Lacunas

Em caso de eventuais lacunas, as mesmas seräo supridas pelo Conselho da Fraternidade, tendo em conta a

legislação em vigor sobre a matéria.
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Norma 54

Entrada em Vigor

0 presente regulamento foi aprovado em Capitulo da Fraternidade (Assembleia Geral) no dia 01 de dezembro

de 2024 e entrará em vigor após 30 dias da data de comunicação à entidade competente para o

licenciamento/acompanhamento técnico da resposta social,

O Ministro da Fraternidade,

(Dr. Pedro Nuno
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